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Trecho do Anel Viário 
entre Castolira e Vila 
Suiça/Yassuda fi cará 

interditado hoje

No tempo normal, 
Ferroviária e Colorado 
classifi cam-se para a 

fi nal do Sênior 35

Falecimentos
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Confi ra as notas de 
falecimento registradas 
nos velórios de Pinda na 

segunda-feira (15)

Parceria promove 
ofi cinas para pessoas 

em situação e 
superação de rua

Um mistério 
pindense de Natal
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Pindamonhangaba recebe novo veículo 
e equipamentos para o Procon
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Meu Bairro é Legal: Prefeitura 
de Pinda realiza entrega de 
150 contratos no Liberdade

A Prefeitura de Pinda reali-
zou, na última quinta-feira (11), 
no Centro Comunitário do CDHU 

- Cícero Prado, a entrega de 150 
contratos de doação para regu-
larização cartorial de imóveis do 

Loteamento Municipal Liberda-

Iniciativa fortalece a cidadania e integra o programa de 
regularização fundiária de Pindamonhangaba

PÁG.3

Entrega dos contratos aconteceu na última quinta-feira (11), no Centro Comunitário do CDHU - Cícero Prado

de, reunindo dezenas de 
famílias benefi ciadas. 

DIVULGAÇÃO

O Natal chegou a Pindamo-
nhangaba, com as ruas ilumina-
das, repletas de famílias e inú-
meras atrações. Hoje (16), a partir 
das 19 horas, é a vez da Carreata 

de Natal Comevap animar o cida-
de, com a presença da mascote 
Vaquinha e a distribuição de 
produtos Comevap.

PÁG.8

Presépio da Cascata

Moderna e estruturada, ESF Maricá 
inicia atendimento para 2.500 pessoas

O novo prédio da Estratégia de 
Saúde da Família do Maricá ini-
ciou atendimentos à população 
na segunda-feira (15). A nova ESF 
Maricá mantém a denominação 
de  Ramirez Claudino dos Santos 
e vai receber todo o fl uxo de pa-
cientes que era realizado na uni-
dade antiga.

A Secretaria de Saúde infor-
mou que deverá atender cerca de 
2.500 pessoas por mês no pré-
dio, que fi ca na avenida Girassol 
(no Residencial Laguna), em uma 
área construída de 347m², dividi-
da em dois blocos.

Ao todo, o complexo contém 
dois consultórios para atendimen-
to médico, uma sala para gine-
cologia, dispensação de medica-
mentos, sala de imunização, sala 
de esterilização, sala de curativo, 
sala de procedimentos, recepção, 
sanitários, depósito, copa 
e sala de reunião. PÁG.3

Defesa Civil 
atualiza Plano 
de Contingência 
em audiência 
pública no 
auditório da 
Prefeitura Investimento na obra foi de mais de R$ 1,7 milhão, sendo R$ 835 mil de origem de convênio fi rmado com o Estado, e R$ 873 mil de origem da Prefeitura

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Carreata de Natal Comevap chega a 
Pindamonhangaba nesta terça-feira
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EDITORIAL

Enxergar qualidades no outro é um exercício 
silencioso de humanidade. É aprender a olhar 
além das falhas que gritam e perceber os 
detalhes que sussurram.

Cada pessoa carrega uma história que 
explica seus medos e fortalezas. Quando 
escolhemos ver o bem, criamos pontes em vez 
de muros. Há coragem em reconhecer talentos 
onde antes havia julgamento. O sorriso tímido 
pode esconder generosidade infinita.

A fala dura, muitas vezes, protege um 
coração sensível. Ninguém é feito apenas de 
erros, mas de tentativas.

Olhar com empatia é dar ao outro o direito 
de ser inteiro. As qualidades florescem quando 
recebem atenção e respeito. Quem enxerga o 
melhor inspira transformação.

Pequenos gestos revelam grandezas 
invisíveis. A paciência é uma lente poderosa.

A escuta verdadeira ilumina virtudes 
esquecidas. Quando valorizamos alguém, 
ajudamos essa pessoa a se reconhecer. O 
mundo se torna mais leve quando o olhar é 
generoso.

Não se trata de ignorar defeitos, mas de não 
ser refém deles. Cada encontro é uma chance 
de aprender algo novo. A bondade reconhecida 
tende a se multiplicar.

Ver qualidades é um ato de escolha diária. 
É treinar o coração para a compreensão. É 
confiar que todos têm algo a oferecer.

Ao enxergar o outro com carinho, crescemos 
juntos. Porque quem vê o bem espalha 
esperança. E a esperança transforma relações 
e destinos.

Escolher ver o bem no outro

Glória Maria de Godoy Moreira 
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‘Ctrl + Cultura’ 

A guarda de menores é um dos temas 
mais sensíveis e recorrentes no Direito de 
Família, pois envolve diretamente a proteção 
integral da criança e do adolescente. Mais do 
que um arranjo jurídico entre os pais, a guar-
da representa um conjunto de responsabili-
dades que visa garantir o desenvolvimento 
emocional, físico e social dos filhos.

Por evidente, apenas quando os ge-
nitores não vivem juntos e não estão de 
acordo com as escolhas que envolvem os 
filhos é que o Poder Judiciário é aciona-
do, solucionando a questão e pacificando 
as controvérsias.

A evolução do instituto aponta para a 
paternidade responsável e participativa, 
por isso, hoje, a guarda do menor será 
preferencialmente compartilhada. Mas é 
importante observar que guarda e pernoi-
te são coisas diferentes. A guarda se refe-
re ao poder de decidir os detalhes da vida 
do menor, qual a escola que irá cursar, 
o turno, as atividades extraclasse, pas-
seios, viagens etc. Já o pernoite se refere 
a residência onde o menor irá dormir.

O ideal, para a manutenção da rotina 
do menor, é que a moradia seja definida 

brepõe, muitas vezes, ao mais confortável 
para os pais. O conceito de melhor inte-
resse é, no entanto, um conceito aberto, 
não vinculado ao poder aquisitivo de cada 
genitor. Por isso, o juiz irá, com a partici-
pação de membro do Ministério Público, 
observar critérios como afeto, estabilida-
de, capacidade dos genitores, ambiente 
familiar e ausência de violência. Casos 
que envolvam risco à integridade física 
ou psicológica do menor, além das medi-
das protetivas, podem ser determinantes 
para fixação de uma guarda. 

Em alguns casos, quando os genito-
res não têm condições, os avós podem 
pleitear a guarda do menor atendendo ao 
melhor interesse da criança.

Um desafio que se apresenta atual-
mente é a adaptação das normas às novas 
configurações familiares: famílias mono-
parentais, pluriparentais, homoafetivas 
e situações de multiparentalidade. Tudo 
isso tem exigido interpretações mais am-
plas para garantir segurança jurídica e 
respeito às relações afetivas reais. 

Por fim, mais do que um litígio, a guar-
da deveria ser compreendida como um 
projeto conjunto de parentalidade. A atua-
ção de profissionais jurídicos, psicólogos, 
assistentes sociais e mediadores familia-
res auxilia na construção de soluções me-
nos traumáticas e mais centradas no bem-
-estar da criança. O avanço de práticas de 
mediação e a crescente sensibilização dos 
tribunais têm contribuído para decisões 
mais humanizadas e adequadas às com-
plexidades da vida contemporânea.

em uma das residências, enquanto a outra 
funciona como apoio, podendo ser utiliza-
da sempre que haja necessidade por alte-
rações na rotina, como reuniões e festas 
com amiguinhos.

Hoje, a guarda unilateral, determina-
da apenas para um dos genitores, é ex-
cepcional, sendo utilizada sobretudo em 
casos em que um dos genitores busca 
apagar da memória do menor a existên-
cia do outro genitor, a chamada alienação 
parental. Para que o vínculo seja restabe-
lecido plenamente, o genitor que alienava 
poderá ser impedido de conviver por de-
terminado tempo, para restabelecimento 
dos laços afetivos rompidos. 

A guarda unilateral também é utiliza-
da em casos em que o convívio entre os 
genitores seja absolutamente impossível, 
como nos casos de violência doméstica 
com medidas protetivas de afastamento 
entre as pessoas. Nesses casos, como 
pode haver risco para a segurança física 
do menor, poderá ser determinada a guar-
da unilateral.

A decisão judicial sempre irá observar 
o melhor interesse da criança, que se so-

A FAMÍLIA E A GUARDA DOS MENORES

Confira as notas de falecimento registradas pelos velórios de 
Pindamonhangaba dessa segunda-feira, 

dia 15 de dezembro de 2025.
    † Guilherme de Matos Delfino, 22 anos, morador do Chafariz
     † Dorival João Tarallo, 78 anos, morador do Centro
     † Antônio Luiz dos Santos, 53 anos, morador do Araretama

Falecimentos

“Nossa, quanta gente!”, pen-
sou Clarice ao pisar pela primeira 
vez no centro de Pindamonhan-
gaba, numa agitada manhã de de-
zembro. Bisneta de antigos mo-
radores locais, a jovem fotógrafa 
chegava em busca de respostas 
sobre a história de sua família. 
Supostamente, um rompimento 
levara seus avós a viverem longe 
dali e ela pouco sabia sobre Pinda 
ou sobre Clara, sua bisavó (o pou-
co que ouvira mais parecia ficção 
moldada pelo tempo e pelo es-
quecimento). Mas, ao completar 
20 anos, Clarice decidiu encarar 
o passado e, munida da velha Ni-
kon que seu avô lhe havia dado e 
de uma intuição afiada, chegou 
àquele lugar movimentado pelas 
festas de fim de ano.

Usando o mapa do celular e 
seu próprio faro investigativo, 
Clarice se encantava com cada 
descoberta: um antigo casarão, 
outrora prefeitura; a igreja cen-
tral, chamada Matriz e datada 
do século XVII; as crianças em 
torno do belo chafariz na praça 
central; os comerciantes do Mer-
cado Municipal. Um passado rico 

Um mistério pindense de Natal – Parte I
se revelava, e era impossível não 
imaginar como era vida local sé-
culos atrás. A cada quarteirão, 
ela parava para conversar com 
os mais idosos e aprender sobre 
o passado (um deles até afirmou 
conhecer sua família e garantiu 
ter uma foto de sua bisavó). An-
tigos barões, fazendas imensas 
que mais pareciam cidades, fil-
mes gravados ali: tudo inebriava 
os ouvidos e as lentes da fotógra-
fa, que, sem perceber, se deixa-
va envolver por naquele universo 
fascinante. Quando ela se deu 
conta, o tempo havia passado e o 
crepúsculo se anunciava. 

Era como despertar de um 
transe. Clarice olhou à sua vol-
ta: já era quase noite. Ela estava 
na plataforma da estação ferro-
viária – um prédio antigo, mas 
ainda operante. Muito silêncio e 
pouquíssimas pessoas ao longe. 
Apesar do susto, ela aproveitou 
os últimos resquícios de luz para 
fazer alguns cliques, quando no-
tou, através das lentes, uma luz 
estranha rente aos trilhos mais à 
frente. “Deve ser o lusco‑fusco”, 
pensou. “Já estou enxergando 

coisas”. Guardou a câmera e deu 
meia-volta. Ao chegar à saída da 
estação, olhou novamente para 
os trilhos e, para seu espanto, a 
luz era agora intensa. Então, com 
a vista já ofuscada pelo brilho, viu 
uma jovem mulher vindo em sua 
direção, na penumbra da plata-
forma. Conforme ela aproximava, 
revelava uma vestimenta longa 
e pesada e um semblante preo-
cupado, iluminado apenas pelo 
inexplicável brilho dos trilhos.

“Pode dar meia-volta. Já cami-
nhei muito e não encontrei. Quem 
sabe amanhã”. Incrédula, Clarice 
perguntou: “Desculpa, moça, não 
entendi. Não encontrou o quê?”. 
“O trem! O trem para o banquete 
do barão”, completou a jovem, já 
impaciente. “Perdi o trem e agora 
estou procurando o próximo. Es-
tou procurando desde 1921”.

 No dia seguinte, véspera de 
Natal, Clarice acordou no quarto 
da pensão em que estava hos-
pedada. Lembrou-se da noite 
anterior, dos trilhos reluzentes 
e da jovem perdida. “Gente, que 
sonho doido!”. Sonho ou não, ao 
cair do dia, ela decidiu voltar à 
estação, agora ainda mais vazia. 
Novamente, luzes emanavam dos 
trilhos. Parada na plataforma, 
Clarice se perguntava de onde 
vinha aquele brilho, quando ouviu 
ao longe um apito de trem. Ins-
tantes depois, o mesmo trem pa-
rou diante dela e a porta se abriu. 
“Entre”, disse o condutor, com um 
sorriso enigmático.

[Confira a parte II na edição de 
amanhã.]

PINDAMONHANGABA
ESTÁ ENTRE AS MELHORES 
CIDADES DO PAIS

35ª entre 

cidades de 

médio porte 

do Brasil

Veja Negócios 
confirma mais um

indicativo de 
 boa gestão, 

com destaque no 
desempenho 

econômico.econômico.
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Meu Bairro é Legal: 
Prefeitura realiza 
entrega de 150 
contratos no Liberdade

A Prefeitura de Pindamonhangaba 
realizou, na última quinta-feira (11), no 
Centro Comunitário do CDHU - Cícero 
Prado, a entrega de 150 contratos de 
doação para regularização cartorial 
de imóveis do Loteamento Munici-
pal Liberdade, reunindo dezenas de 
famílias beneficiadas. A iniciativa 
reforça o compromisso do município 
com a segurança jurídica da mora-
dia e amplia direitos essenciais aos 
moradores, como a possibilidade de 
transferência de titularidade, regu-
larização de compra e venda, acesso 
a crédito para reformas e valorização 
do imóvel.

A ação contempla o conjunto ha-
bitacional municipal desenvolvido, 
nas fases 1 e 2, em parceria com a 
Caixa Econômica Federal, totalizando 
226 unidades vinculadas ao FAR (Fun-
do de Arrendamento Residencial). A 
regularização ocorre conforme pre-
visto em lei, após o cumprimento de 
cinco anos de moradia pelas famílias, 
permitindo a atualização cartorial 
dos imóveis e a consolidação do di-
reito pleno sobre a propriedade.

Além da solenidade, o aten-
dimento contou com serviços e 
orientações diretamente à popula-
ção. Os moradores contaram com 
doação de mudas e inscrições para 
castração do Cepatas, pela Secre-
taria de Meio Ambiente, aferição de 
pressão pela Secretaria de Saúde 
e atendimento da Subprefeitura de 
Moreira César. Os Secretários Mu-
nicipais também estiveram presen-
tes, acompanhando as atividades, 
tirando dúvidas, orientando sobre 
procedimentos e reforçando a pre-
sença da Prefeitura junto às de-
mandas do bairro.

Iniciativa fortalece a cidadania e 
integra o programa de regularização 
fundiária do município

Compuseram a mesa o prefeito 
Ricardo Piorino; o secretário de Ha-
bitação, Francisco Gonçalves César 
Costa; o secretário adjunto de Habita-
ção, Rogério Rodrigues de Paiva Alves; 
o subprefeito de Moreira César, José 
Carlos Gomes, o Cal; o vereador Ma-
grão, e a diretora de Habitação, Moni-
que Dias.

Entre as famílias beneficiadas, a 
moradora Leila de Oliveira Toledo cele-
brou a conquista e afirmou que a entre-
ga do documento representa uma nova 
fase. “Agora é vida nova. É um sonho 
realizado depois de muitos anos cor-
rendo atrás. Com a documentação em 
mãos, a gente já começa a pensar em 
reformar e fazer as melhorias”, disse a 
moradora que foi a primeira a receber 
sua pasta, das mãos do prefeito Ricar-
do Piorino.

O secretário de Habitação, Francis-
co Gonçalves César Costa, agradeceu o 
empenho da equipe envolvida na ação 
e destacou o compromisso dos ser-
vidores com o atendimento à popula-
ção. “Quero reconhecer e agradecer o 
trabalho que nossos funcionários vêm 
desempenhando todos os dias. É uma 
equipe que se dedica, se esforça e faz 
questão de atender bem cada morador, 
com respeito, orientação e cuidado, 
para que serviços como este cheguem 
a quem mais precisa”, afirmou.

O prefeito Ricardo Piorino destacou 
que a entrega dos contratos vai além 
de um ato administrativo. “É seguran-
ça para as famílias, é a tranquilidade de 
ter um teto e um lugar para chamar de 
lar, construído com amor e carinho. A 
documentação da moradia represen-
ta respeito, cidadania e a garantia dos 
direitos para quem batalhou por essa 
conquista”, afirmou.

O novo prédio da Estratégia de 
Saúde da Família do Maricá iniciou 
atendimentos à população na se-
gunda-feira (15). A nova ESF Maricá 
mantém a denominação de  Rami-
rez Claudino dos Santos e vai rece-
ber todo o fluxo de pacientes que 
era realizado na unidade antiga.

A Secretaria de Saúde infor-
mou que deverá atender cerca de 
2.500 pessoas por mês no pré-
dio, que fica na avenida Girassol 
(no Residencial Laguna), em uma 
área construída de 347m², dividi-
da em dois blocos.

Ao todo, o complexo contém 
dois consultórios para atendimento 
médico, uma sala para ginecologia, 
dispensação de medicamentos, 
sala de imunização, sala de esterili-
zação, sala de curativo, sala de pro-
cedimentos, recepção, sanitários, 
depósito, copa e sala de reunião. O 
investimento na obra foi de mais de 
R$ 1,7 milhão, sendo R$ 835 mil de 
origem de convênio firmado com 
o Estado de São Paulo, e R$ 873 mil 
de origem da própria Prefeitura.

O prefeito Ricardo Piorino vi-
sitou as instalações na manhã de 

Moderna e 
estruturada, ESF 

Maricá inicia 
atendimento para 

2.500 pessoas
segunda-feira e conversou com a 
população e com os funcionários. 
Piorino afirmou que a “Prefeitura 
fará tudo para melhorar as con-
dições das unidades de saúde em 
todos os pontos da cidade, ofe-
recendo prédios e equipamentos 
em condições ideais para os tra-
balhadores e para a população”. 
Segundo ele, “a nova unidade dará 
mais dignidade aos moradores no 
bairro Maricá, saindo de um local 
inadequado e precário, e se mu-
dando para um prédio moderno, 
estruturado e com as caracterís-
ticas adequadas para a população 
e para os profissionais de saúde”.

A secretária de Saúde, Andrea 
Martins, explicou sobre os atendi-
mentos na unidade, que vão ocor-
rer de segunda a sexta-feira, das 
7h30 às 17 horas. “Vamos funcio-
nar com a mesma equipe de pro-
fissionais que já atendia no anti-
go prédio, porque já conhecem 
as características da população 
do Maricá e região, favorecendo 
os atendimentos e melhorando o 
vínculo entre a saúde e a popula-
ção”, disse.

O início das atividades 
contou com a presença de li-
deranças do bairro, como o 
presidente da Associação de 
Moradores, Carlinhos; o líder 
comunitário Genias Funil; os 
vereadores Everton Chinaqui, 
Magrão, Gari Abençoado, Feli-
pinho César e Rogério Ramos; 
o pai do homenageado com 
o nome na unidade, Valdemir 
Claudino dos Santos; a irmã 
Karoline; e a equipe da ESF, 
Marcela (médica), Rosália (en-
fermeira), Fátima Plaza e Fáti-
ma Varela (auxiliares de enfer-
magem), Francisca (dentista), 
Wilma (auxiliar de saúde bucal), 
Ana Cristina, Giselda, Kátia, 
Charlene, Sheila (agentes co-
munitários), Sebastiana (auxi-
liar de serviços gerais), Larissa 
(recepcionista), Samara e Ana 
Carolina (estagiárias).

Em breve, será marcada a 
data da entrega simbólica do 
prédio, com a presença do go-
vernador de São Paulo, Tarcísio 
de Freitas, do prefeito Ricardo 
Piorino, e outras autoridades.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Em virtude de obras de 
recapeamento asfáltico no 
anel viário, o trecho entre 
a rotatória da Vila Suíça/
Yassuda e a rotatória do 
Castolira ficará total ou 
parcialmente interditado 
nesta terça-feira (16), das 8 
às 14 horas.

Quem estiver no anel vi-
ário e quiser se dirigir para 
a região do Vila Suíça/Yas-
suda/estrada Pinda-Mo-
reira César deverá passar 
por dentro do Castolira e 
Parque das Palmeiras, pois 

Trecho do Anel Viário entre Castolira e 
Vila Suíça/Yassuda ficará interditado 
para obras na terça-feira

horas, é para garantir a cura do 
pavimento. “Temos que esperar 
o tempo adequado para o novo 
composto asfáltico curar, ter 
mais resistências e durabilidade, 
deixando a via em perfeitas con-
dições para receber o alto volu-
me de veículos, e sendo muitos 
deles com cargas pesadas”, disse 
o secretário José Antonio Ferrei-
ra Filho ‘Ju’.

Ele destacou que, se houver 

chuvas o serviço será remarca-
do para outra data.

Agentes de Trânsito da Se-
cretaria de Mobilidade e Trân-
sito vão acompanhar os tra-
balhos, sinalizando o local e 
garantindo a segurança dos 
motoristas e trabalhadores.

Na última semana, o DER re-
alizou a nova pavimentação da 
rotatória, por ser área de seu 
domínio.

o trecho entre o Castolira e a ro-
tatória Vila Suíça/Yassuda ficará 
totalmente interditado.

Quem estiver na estrada Pin-
da-Moreira César ou rua Suíça e 
quiser acessar o anel viário de-
verá ter atenção, pois a via estará 
parcialmente interditada para as 
obras de recapeamento.

A Secretaria de Serviços Pú-
blicos informou que o longo pe-
ríodo de interdição, das 8 às 14 

O investimento na obra foi de mais de R$ 1,7 milhão

O tempo de cura do pavimento é necessário para mais resistência e durabilidade

A iniciativa reforça o compromisso da gestão com a segurança jurídica dos moradores
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O encarte da Tribuna
para todas as crianças.

Um incentivo para os
NOVOS LEITORES.

EDIÇÕES IMPRESSAS, TODAS AS SEXTAS-FEIRAS

Pinda realiza 1º Seminário da 
Vigilância Socioassistencial

A Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Pindamo-
nhangaba realiza, no dia 18 de de-
zembro de 2025, o 1º Seminário 
da Vigilância Socioassistencial, 
que será sediado na Unifunvic. O 
evento é voltado a profissionais 
da rede socioassistencial, ges-
tores públicos, conselheiros, es-
tudantes e demais interessados 
na política de Assistência Social 
do município.

A participação é gratuita, po-
rém é necessário realizar inscri-
ção prévia. Os interessados de-
vem se inscrever pelo formulário 
online, disponível no endereço: 
https://bit.ly/PindaVsas

A programação do seminário 
tem início às 8h, com creden-
ciamento, seguida de conversa 
com Carlos Nambu, e às 10h, a 
apresentação do Diagnóstico 

Socioterritorial do Município. 
O encontro será encerrado ao 
meio-dia, com participação de 
autoridades.

O seminário apresenta e dis-
cute informações estratégicas 
sobre as vulnerabilidades, po-
tencialidades e demandas da 
população atendida pela Rede 
Socioassistencial. A partir do 
Diagnóstico Socioterritorial, o 
município fortalece o planeja-
mento das ações, qualifica a 
gestão e aprimora a oferta de 
serviços, benefícios e progra-
mas. A participação dos diver-
sos atores da rede contribui 
para ampliar o diálogo, consoli-
dar uma visão integrada do ter-
ritório e fortalecer a política de 
Assistência Social como instru-
mento de garantia de direitos 
para a população.

Inscrições para participação já estão abertas e 
encontro na Unifunvic vai apresentar o Diagnóstico 
Socioterritorial do município

Defesa Civil atualiza Plano de Contingência em 
audiência pública no auditório da Prefeitura

A Defesa Civil de Pindamonhan-
gaba realizou, na ultima semana, 
audiência pública para apresen-
tação e atualização do Plano de 
Contingência de Proteção e Defesa 
Civil (Plancon). O encontro acon-
teceu no auditório da Prefeitura e 
contou com a presença de autori-
dades civis e militares, além de re-
presentantes de diversas secreta-
rias municipais. A reunião também 
foi transmitida ao vivo pelo canal 
oficial da TV Pinda no YouTube, 
ampliando o alcance da participa-
ção popular.

A abertura foi conduzida pelo 
secretário de Segurança Pública, 
Coronel Paulo Henrique. Durante a 
apresentação, o diretor da Defesa 
Civil, Michel Cassiano, apresentou 
o histórico do Plancon, instituído 
em 2023 por meio de audiência 
pública e validado com simulados 
que envolveram órgãos de segu-
rança, trânsito, Saúde, Educação 
e demais estruturas municipais. Ele 
destacou o exercício realizado na ro-
tatória do Parque João do Pulo, com 
simulação de acidente com produto 
perigoso, e o simulado deste ano no 
Senac, que promoveu a evacuação 
de cerca de 400 alunos em um cená-
rio de incêndio.

Michel também apresentou da-

dos recentes das ações da Defesa 
Civil, como o atendimento de mais 
de mil ocorrências em 2025, a for-
mação de brigadas voluntárias em 
regiões como Piraquara, Ribeirão 
Grande, Araretama e Moreira Cé-
sar, e o trabalho da Defesa Animal, 
que registrou mais de 1.400 notifi-
cações de maus-tratos nos últimos 
anos. Ele ressaltou que Pindamo-
nhangaba possui poucas áreas ma-
peadas como de risco e vem inves-
tindo continuamente em prevenção, 
simulados, campanhas educativas e 
capacitação.

O Plano de Contingência atu-
alizado ficou 15 dias em consulta 
pública no site da Prefeitura, com 
formulário on-line para sugestões. 
O documento revisado será dis-
ponibilizado novamente no site da 
Prefeitura, na página da Secretaria 
de Segurança Pública.

Ao final, a audiência foi encerra-
da com a assinatura do documento 
pelas autoridades presentes e o re-
forço da mensagem de que “Defesa 
Civil somos todos nós”, destacan-
do a importância da colaboração 
de toda a sociedade e lembrando 
que situações de emergência po-
dem ser comunicadas pelo te-
lefone 199, número nacional da 
Defesa Civil.

Encontro com autoridades civis e militares apresentou dados, simulados e ações de prevenção, com 
transmissão ao vivo pela TV Pinda

Ministério das Comunicações faz vistoria na estação de 
transmissão dos canais públicos de TV de Pinda

DIVULGAÇÃO

A estação de transmissão 
dos canais de TV e de Rádio 
de Pindamonhangaba, no 
Pico do Itapeva, recebeu uma 
inspeção técnica do setor de 
engenharia elétrica e de tele-
comunicações do Ministério 
das Comunicações na última 
sexta-feira (12). Além da vis-
toria nas instalações do Pico 
do Itapeva, foram realizadas 
medições também na Pre-
feitura de Pindamonhangaba 
e na Câmara de Vereadores 
– locais que, de acordo com 
os técnicos do Ministério das 
Comunicações, também po-
dem receber parte dos equi-
pamentos de transmissão e 
de dados do Governo.

A iniciativa é uma das eta-
pas coordenadas pela Em-
presa Brasil de Comunica-
ções (EBC) nos abrigos das 
estações e nos setores de 
comunicação dos municípios 
contemplados com canais 
do Programa Brasil Digital – 
como é o caso de Pindamo-
nhangaba.

Durante a inspeção, o en-
genheiro Ricardo Alves da Sil-
va fez a avaliação técnica da 
estrutura do abrigo e da torre, 
para gerar relatório ao Minis-
tério das Comunicações. 

O diretor de Rádio e TV da 
Prefeitura, Odirley Pereira, e 
o analista de comunicação da 
Câmara de Vereadores, Luiz 
Carlos Pinto, juntamente com 
membros da Secretaria de 
Serviços Públicos de Prefei-

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

tura, que realiza reforma no lo-
cal, acompanharam a vistoria.

“A vistoria é um procedi-
mento habitual do Ministério 
das Comunicações para veri-
ficar se os locais apontados 
por cada município possuem 
condições estruturais para re-
ceber os investimentos e equi-
pamentos do Governo Federal. 
Durante a inspeção, foram for-
necidos os dados necessários 
ao engenheiro para finalização 
de seu relatório, bem como in-
formações complementares 
sobre a conclusão dos serviços 
de reforma, que agora só ne-
cessitam de breves interven-
ções elétricas e melhorias na 
torre”, explicou Odirley Pereira.

A previsão do engenheiro 
Ricardo Alves da Silva é con-
cluir os relatórios até o fim 
desta semana e encaminhar 
para o Ministério das Comuni-
cações iniciar as verificações 

necessárias antes da produção 
dos transmissores de TV para a 
Prefeitura e para a Câmara. Ele 
também realizou imagens áre-
as do local.

O secretário de Comunica-
ção e Eventos, Alexandre Pió, 
destacou que “os canais de 
Pindamonhangaba vão aju-
dar a divulgar ações educa-
tivas de Pindamonhangaba, 
serviços de utilidade pública, 
transmissão de audiências 
públicas e fóruns sociais, 
prestação contas dos traba-
lhos do município, levando 
informação de qualidade para 
facilitar e melhorar a vida da 
população, que são os obje-
tivos da gestão do prefeito 
Ricardo Piorino”. Ele reiterou 
o objetivo da administração 
municipal, “de criar uma co-
municação transparente, efi-
ciente e com responsabilida-
de social”, finalizou.

DIVULGAÇÃO

Foram apresentadas inúmeras ações da Defesa Civil no município

Os canais vão divulgar as ações educativas do município
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Pindamonhangaba recebe novo 
veículo e equipamentos para o Procon

A cidade de Pindamonhan-
gaba esteve presente, na última 
quarta-feira (10 de dezembro), no 
Memorial da América Latina, em 
São Paulo, para o recebimento de 
novos investimentos destinados 
ao Procon municipal. A entrega 
foi realizada por meio da Secre-
taria da Justiça e Cidadania, com 
recursos provenientes de emen-
da parlamentar do deputado Cel-
so Russomanno.

Na ocasião, o município foi 
contemplado com um novo veí-
culo para reforçar o atendimen-
to do Procon, além de um kit de 
informática composto por um 
computador, um tablet, uma 
impressora e um notebook. Os 
equipamentos têm como objeti-
vo ampliar e qualificar os servi-
ços prestados à população.

Representando Pindamo-
nhangaba no cerimonial de en-
trega estiveram a diretora do 

Procon, Gislene Cardoso, e a 
assessora Gleisiele. O evento 
contou ainda com a presença de 
diversas autoridades, entre elas 
o secretário em exercício da Se-
cretaria da Justiça e Cidadania, 
Raul Alexandre, além do deputa-
do estadual conhecido como “Xe-
rife do Consumidor”, entre outros 
representantes.

De acordo com a diretora Gis-
lene Cardoso, os novos equipa-
mentos chegam em um momen-
to oportuno. “Eles vêm em boa 
hora, pois estamos estudando a 
possibilidade de abrir mais uma 
sede do Procon no bairro Arare-
tama, o que permitirá ampliar o 
atendimento à população”, des-
tacou.

A iniciativa reforça o com-
promisso com a defesa do 
consumidor e com a melhoria 
contínua dos serviços públicos 
oferecidos no município.

A Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba, por 
meio da Secretaria de As-
sistência Social e do Depar-
tamento de Proteção Social 
Especial, em parceria com 
o Senac Pindamonhanga-
ba, está realizando um ciclo 
de oficinas com o tema “Se 
esta rua fosse minha”, vol-
tado a pessoas em situação 
de rua acompanhadas pelo 
Serviço Especializado de 
Abordagem Social (Seas) e 
para acolhidos em processo 
de superação da situação 
de rua atendidos pela Casa 
de Passagem.

A iniciativa tem como 
objetivo orientar e des-
pertar nos participantes a 
possibilidade de uma nova 
perspectiva de vida, pro-
movendo reflexões sobre 
cidadania, pertencimento e 
reinserção social. As ativi-
dades buscam fortalecer a 
autoestima e estimular ca-
minhos para a reconstrução 
de projetos pessoais e pro-
fissionais.

De acordo com a diretora 
do Departamento de Prote-
ção Social Especial, Patrí-
cia Garcez, este é apenas o 
início de um trabalho contí-
nuo. “Estamos encerrando o 

primeiro módulo da Oficina 
e nosso planejamento é dar 
continuidade para o próxi-
mo ano, através de ativida-
des socioeducativas, cultu-
rais e profissionalizantes”, 
destacou.

A secretária de Assistên-
cia Social, Andrea Barreto, 
ressaltou a importância do 
trabalho desenvolvido pe-
los equipamentos da rede 
socioassistencial do muni-
cípio. “Os equipamentos do 
Seas e da Casa de Passa-
gem têm um papel funda-
mental na oferta de supor-
te psicossocial às pessoas 
em situação de rua. Nosso 
compromisso é promover 
dignidade por meio de um 
atendimento humaniza-
do, com acompanhamento 
contínuo, fortalecimento de 
vínculos e garantia de aces-
so a direitos, criando opor-
tunidades reais de transfor-
mação de vida”, afirmou a 
secretária.

O primeiro ciclo das ofici-
nas encerrou na última sex-
ta-feira (12). A ação reforça o 
compromisso da Prefeitura 
de Pindamonhangaba com 
políticas públicas voltadas à 
inclusão social, ao cuidado 
e à promoção da cidadania.

Parceria promove oficinas 
para pessoas em situação 
e superação de rua 

Município participa de Seminário 
de Avaliação do Leei Unifesp

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Educação, participou 
no sábado (6), do Seminário 
de Avaliação do Leei (Leitura 
e Escrita na Educação Infan-
til) Unifesp, realizado no Cam-
pus da Universidade Federal 
de São Paulo, em Guarulhos. 
O encontro marcou o encerra-
mento do ciclo formativo de-
senvolvido ao longo de 2024 e 
apresentou as diretrizes para 
a continuidade da formação 
em 2025, com foco na qualifi-
cação das práticas pedagógi-
cas na Educação Infantil.

O seminário foi conduzido 
pelo professor Dr. Fernando 
Rodrigues de Oliveira, coorde-
nador geral do  Leei  Unifesp, e 
reuniu educadores para refle-
tir sobre a leitura e a escrita 
como eixos estruturantes do 
desenvolvimento infantil. Re-
presentando a rede municipal 
de Educação Infantil de Pin-
damonhangaba, participaram 
integralmente da formação 
as professoras Bruna Barros, 
Joana Teberga e Julieta da 
Silva, acompanhadas pela ar-
ticuladora municipal Emanue-
le do Prado.

A participação das educa-
doras reforça o compromisso 

do município com a formação 
continuada dos profissionais da 
educação e com a ampliação 
das experiências literárias ofe-
recidas às crianças, alinhando-
-se às diretrizes nacionais de al-
fabetização e ao fortalecimento 
de práticas pedagógicas funda-
mentais.

De acordo com a secretária 
de Educação, Luciana Ferrei-
ra, a participação no seminário 
contribui diretamente para o 
fortalecimento da rede munici-
pal. “Investir na formação con-
tinuada dos nossos professores 
é fundamental para qualificar o 
trabalho pedagógico e garantir 
experiências significativas de 
leitura e escrita desde a Educa-
ção Infantil”, destacou.

Durante o evento, foi enfati-

zada a importância da literatura 
como eixo formador, além do pa-
pel do professor como protago-
nista na construção de ambien-
tes educativos que promovem a 
imaginação e o desenvolvimen-
to integral das crianças.

Para a professora Joana 
Regina de Oliveira Teberga, do 
CMEI Maria Luiza Lima de Al-
meida, cursista do  Leei  Apro-
fundamento 2025, o seminário 
proporcionou importantes re-
flexões sobre a prática docen-
te. “A troca de experiências e as 
estratégias apresentadas refor-
çam a Educação Infantil como 
um espaço de criatividade, des-
coberta e aprendizado coletivo, 
contribuindo diretamente para 
a formação das crianças”, afir-
mou.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

UBS Bem Viver tem projeto de horta 
medicinal comunitária

A Unidade Básica de Saúde 
(UBS) do bairro Bem Viver está 
implantando uma horta me-
dicinal comunitária, que pre-
tende aproximar ainda mais 
a população dos cuidados em 
saúde. O espaço está sendo 
organizado na área externa da 
unidade e terá, em um primei-
ro momento, espécies como 
hortelã, babosa, melissa e tan-
sagem.

A proposta é que a hor-
ta funcione como alternativa 
complementar à medicina con-
vencional, sempre com orien-
tação da equipe de saúde, em 
casos específicos. Além disso, 
o projeto busca fortalecer o 
vínculo entre a UBS e a comuni-
dade, estimulando o sentimen-
to de pertencimento ao serviço 
público de saúde. 

“Mais do que um espaço fí-
sico, a horta é uma forma de 
aproximar a comunidade da 
UBS e oferecer uma alterna-
tiva de cuidado baseada em 

Projeto tem objetivo de oferecer tratamento complementar, fortalecer 
vínculos com a comunidade e estimular a educação em saúde

plantas medicinais, em comple-
mento ao tratamento convencio-
nal”, afirmou o médico responsá-
vel pela unidade, dr. Guilherme.

A implantação da horta me-
dicinal conta com o apoio da Se-
cretaria de Meio Ambiente. Na 
última semana, o Viveiro Muni-
cipal realizou a entrega de fer-
tilizante destinado ao preparo 
dos canteiros, um passo impor-
tante para o desenvolvimento 

das plantas medicinais no local.
Para o secretário de Meio Am-

biente, Rafael Lamana, a iniciati-
va demonstra como a integração 
entre áreas diferentes da admi-
nistração pode gerar resultados 
concretos para a população. 
“Projetos como este só se tor-
nam possíveis quando trabalha-
mos juntos em prol do bem-estar 
da população e da preservação 
ambiental”, ressaltou.

DIVULGAÇÃO

Os equipamentos ampliam e qualificam os serviços prestados à população

A ação orienta e desperta nos participantes a perspectiva de uma nova vida

Os participantes de Pindamonhangaba

O objetivo é que a horta funcione como alternativa à medicina convencional
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A Tribuna noticiou...

ALTAIR FERNANDES

Com o título “Abençoada Ri-
queza”, o jornal Tribuna do Norte 
assim registrou em sua edição 
de 9 de julho de 1882 a seguinte 
nota: 

“No dia do mês p.p. faleceu em 
Londres, deixando testamento, 
dona M.C. Pereira de Carvalho, 
condessa do Rio Novo, cujo nome 
há de ser lembrado por todos 
aqueles que sabem apreciar o 
verdadeiro bem.

- Libertou 400 escravos e dei-
xou-lhes uma grande fazenda, 
com seus cafezais, benfeitorias, 
terras incultas, com cujo rendi-
mento poderão viver indepen-
dentemente.

- Ordenou que se criasse ali 
duas escolas, onde os fi lhos de 
libertos aprenderiam a ler e es-
crever.

- Deixou 100 apólices, de 
1:000$000 cada uma à Casa de 
Misericórdia da Paraíba do Sul.

- Deixou a São João Del Rey o 
produto de todas as suas joias, 
das condecorações de seu fi nado 
marido, e da prata que existia na 
fazenda que devem ser vendidas. 

Além dessas, fez outras mui-
tas disposições pias, que hão de 
recordar sempre cercado de gra-
tidão o nome da Viscondessa do 
Rio Novo, verdadeira sacerdotisa 
da caridade.”

Fomos às pesquisas com o in-
tuito de saber sobre o signifi ca-
do das iniciais M. C. do nome da 
Condessa do Rio Novo (era práti-
ca comum aos jornais da época 
abreviar nomes próprios). 

E a Wikipédia nos revelou, 
tratava-se de “Mariana Claudina 
Barroso Pereira de Carvalho, nas-
cida em Três Rios (Rio de Janeiro) 
em 1816 e falecida em  Londres 
(Inglaterra) no dia, 5 de junho de 
1882. Fora rica fazendeira e o tí-
tulo de condessa recebera quan-
do enviuvara-se de José Antônio 
Barroso de Carvalho, primeiro 
barão e visconde do Rio Novo. Era 
fi lha de Antonio Barroso Pereira 
Filho e de Claudina Venância de 
Jesus”.

Sobre a causa da 
morte da condessa    

Nossa pesquisa revelou a con-
dessa sofria com a descoberta 
de um tumor no ovário. Por con-
ta disso, em 1882, partiu para a 
Inglaterra para fazer tratamento. 
Acompanharam-na na viagem 
uma escrava e o médico Randol-
pho Penna, que era casado com 
uma sua sobrinha.

Em Londres foi atendida pelo 
médico Thomas Spencer Wells, 
obstetra e pioneiro em cirurgias 
abdominais. Um procedimento 
cirúrgico foi marcado para o dia 5 
de junho. Segundo cartas encon-
tradas no Itamaraty (Ministério 
das Relações Exteriores), Mariana 
Claudina morreu às 18 horas des-
se mesmo dia 5, por não ter con-
seguido se recuperar da cirurgia. 

Abolicionista

Ainda segundo o site acima 
mencionado, Maria Claudina Bar-
roso Pereira de Carvalho fora 
pessoa muito querida nos muni-
cípios de Paraíba do Sul e de Três 
Rios (RJ). Conforme o jornal Tri-

VECTEEZY

A folha liberal do Dr. João Romeiro não havia nem completado seu 
primeiro ano de existência na “vasta área do jornalismo” quando 
registrou em suas páginas, então abolicionistas, o falecimento da 
Condessa do Rio Novo, uma notável partidária do abolicionismo 

buna informara, com sua morte, 
por vontade testamentária foram 
alforriados seus 400 escravos 
(seis anos antes da Lei Áurea); 
providenciada doação de seus 
bens e terras. 

Considerada abolicionista e 
‘benemérita notável’, sua morte 
possibilitou, conforme era sua 
vontade, a criação na sua fazen-
da, denominada Cantagalo (Pa-
raíba do Sul), da “Colônia Nossa 
Senhora da Piedade, garantindo 
a distribuição de lotes e terras 
aos seus libertos.

Outras obras também são a 
ela atribuídas: construção de 
duas escolas para os fi lhos de 
seus escravos e demais crian-
ças desfavorecidas; criação da 
primeira reserva ecológica da 
região do distrito de Bemposta 
(Três Rios), área em que proibiu 
a instalação de casas de comér-
cio e indústrias. Ainda de sua 
vontade deixada em testamento, 
foram construídos em Paraíba do 
Sul o hospital Nossa Senhora da 
Piedade e a Casa de Caridade, 
sendo essa com a missão de tra-
balhar na educação de meninos e 
meninas desamparados.

Registra ainda o site Wikipé-
dia: “no ano de 1884 em Ouro Pre-
to, então a capital da província 
de Minas Gerais, em sua homena-
gem foi fundada a Sociedade de 
Libertos Condessa do Rio Novo”.

Para homenageá-la, confor-
me registra o site Wikipédia: “Em 
setembro de 1882, o Club de Li-
bertos Contra a Escravidão, com 
sede em Niterói, encomendou um 
retrato pintado em homenagem 
ao grande feito abolicionista da 
Condessa e o entregou em doa-

ção à Câmara Municipal da Corte 
no Rio de Janeiro. A pintura este-
ve ali disposta por muitos anos, 
sendo a única mulher dentre os 
homenageados da Câmara a ter 
seu retrato exposto”.

Sepultamento envolvido 
em mistério

Uma dos desejos de Maria 
Claudina, a Condessa do Rio Novo, 
a de ser sepultada em sua terra 
natal ao lado de seus pais e do 
marido (que também era seu pri-
mo em primeiro grau), talvez não 
tenha sido cumprido. Assunto que 
o leitor poderá apreciar em dife-
rentes sites consultando o Google 
sobre o tema Mariana Claudina 
Barroso Pereira de Carvalho.

Segundo o site Revista Vale do 
Café, “existem muitas histórias 
mal-contadas e controvérsias” 
referentes à vida e morte da con-
dessa. A revista, após contato 
com “pesquisadores, genealogis-
tas e bons entendedores da histó-
ria de Três Rios e da Condessa do 
Rio Novo”, revela que essa trama 
é cercada de muitos mistérios. 

Acompanhando outros sites 
que divulgam o assunto, a revis-
ta menciona o fato de, na segun-
da metade da década de 2010, 
a pesquisadora Cinara Jorge 
haver apontado para a possibili-
dade dos restos mortais da con-
dessa terem sido sepultados nas 
catacumbas de um cemitério 
na capital britânica.  A escrito-
ra teria chegado a tal conclusão 
quando colhia informações para 
seu livro: ‘Pioneiros dos Três 
Rios - A Condessa do Rio Novo e 
sua Gente’.

REALTIME1

Morte de Maria Claudina Pereira de Carvalho, Condessa do Rio Novo, foi 
registrada nas páginas do jornal Tribuna do Norte

BBC NEWS

Um anúncio do passado
Publicava-se no jornal jornal Tribuna do Norte em 1922

Stella
Meiga Stella, de olhar meigo e divino,
com perfume sutil na boca ardente,
de corpo divinal, leve e franzino
que passa em minha vida, indiferente.

Luz celeste que guia o meu destino
pela estrada sombria dum descrente.
Oasis de amor, inspiração de um hino,
alma de Deus, que vive refulgente.

Tu és Stella, a música abafada,
que minha alma tristonha e alucinada
tange na harpa sensual dos meus desejos...

Poema de amor, oh! Sonho delirante,
dai para minha boca soluçante,
o perfume bendito de teus beij os!

José Milad, 
Tribuna do Norte, 22 de dezembro de 1928



Na última sexta-feira 
(12), o programa Mais 

Pinda Indústria chegou 
ao seu encerramento 

com a realização da 
Rodada de Negócios, um 

evento estratégico que 
reuniu profissionais e 

empresários em busca 
de novas oportunidades 

e fortalecimento de seus 
negócios. A iniciativa 
foi focada na criação 
de conexões valiosas 

e na promoção de 
parcerias que possam 

alavancar o crescimento 
do setor industrial de 

Pindamonhangaba

Durante o evento, os partici-
pantes tiveram a oportuni-

dade de se conectar diretamente 
com grandes compradores locais 
(âncoras), ampliando suas redes 
de contatos e abrindo portas para 
futuras negociações. Essa troca 
foi essencial para posicionar as 
empresas locais como fornece-
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GERAL GERALGERAL
Encerramento do Programa Mais Pinda 
Indústria com Rodada de Negócios 
impulsiona o setor empresarial local

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba prorrogou até o dia 
20 de dezembro o prazo para 
pedidos de isenção do IPTU 
e da Taxa de Lixo. O benefí-
cio é voltado para aposenta-
dos, pensionistas e pessoas 
com deficiência com renda 
de até R$ 1.696,89, além de 
proprietários de imóveis de 
padrão econômico. A solici-
tação pode ser feita online 
pelo sistema 1Doc ou pre-
sencialmente na Prefeitura 
e Subprefeituras, mediante 
agendamento prévio por te-
lefone ou site. É necessário 
apresentar documentos pes-
soais, comprovantes de ren-
da e residência atualizados.

Uma nova proteção che-
ga para as futuras mamães 
e seus bebês: a partir desta 
quarta-feira, dia 10, a rede 

municipal passa a oferecer a 
vacina contra o Vírus Sincicial 
Respiratório (VSR). A dose 
única é destinada a gestan-
tes a partir da 28ª semana e 
tem como objetivo transferir 
anticorpos para proteger os 
recém-nascidos contra bron-
quiolite e pneumonia. Para se 
vacinar, basta comparecer a 
uma unidade de saúde com a 
carteirinha de pré-natal, car-
tão SUS e CPF.

As ações de combate à 
dengue e escorpiões foram 
intensificadas nesta semana. 
Equipes de Controle de Veto-
res realizaram bloqueios nos 
bairros Vila São José e Laerte 
Assunção, eliminando criadou-
ros do mosquito. Já no Jar-
dim Eloina, a operação "Casa a 
Casa" focou também na busca 
ativa do escorpião-amarelo. 

A Vigilância Epidemiológica 
reforça o pedido para que a 
população mantenha quintais 
limpos e elimine água parada, 
colaborando com os agentes 
durante as visitas.

A economia de Pindamo-
nhangaba mostra força no 
cenário internacional, atin-
gindo a marca de 1,1 bilhão de 
dólares em exportações até 
novembro. O resultado co-
loca o município como o 12º 
maior exportador do estado 
de São Paulo e o 3º da Região 
Metropolitana do Vale do Pa-
raíba, atrás apenas de São 
José dos Campos e Ilhabela. 
Os principais produtos envia-
dos para países como China e 
Estados Unidos foram óleos 
de petróleo, alumínio e aço.

O podcast pode ser confe-
rido na íntegra no Spotify.

dores estratégicos no mercado, 
destacando Pindamonhangaba 
como um polo de negócios pro-
missor.

Além da Rodada de Negó-
cios, o programa Mais Pinda 
Indústria ofereceu consulto-
rias individuais focadas em re-

sultados concretos e no apri-
moramento da performance 
empresarial. Essa orientação 
personalizada teve como obje-
tivo fortalecer as empresas da 
cidade, contribuindo para o au-
mento de sua competitividade 
e eficiência no mercado.

Prazo do IPTU, Vacina 
para Gestantes, Combate 
à Dengue e Recorde na 
Economia
A edição nº 19 do podcast ‘Saiu na Tribuna’ chegou 
com o resumo das informações mais importantes 
da última semana e utilidade pública

A realização do programa é fru-
to da parceria entre a Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico 
de Pindamonhangaba, o Sebrae 
e a Acip – Associação Comercial 
e Industrial de Pindamonhangaba, 
reafirmando o compromisso com 
o crescimento e a capacitação do 

setor industrial local.
A conclusão do Mais Pinda 

Indústria marca um importante 
passo para o desenvolvimento 
do município, com perspectivas 
ainda mais promissoras para os 
empresários e para a economia 
de Pindamonhangaba.

DIVULGAÇÃO

Participantes do Programa Mais Pinda focaram na criação de conexões

Encha os pratinhos
dos vasos de plantas
até a borda com areia.

Mantenha a caixa
d'água completamente
fechada.

Mantenha o saco de lixo
bem fechado e fora
do alcance dos animais.

Remova folhas, galhos e tudo
que possa impedir a água de
correr pelas calhas. 
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O Natal chegou a Pindamo-
nhangaba envolvendo a cidade 
em um clima de pura magia e 
emoção. As ruas iluminadas, re-
pletas de famílias, crianças e vi-
sitantes, refl etem a força de uma 
decoração natalina que tem en-
cantado moradores de todas as 
idades. Luzes cintilantes, cores 
vibrantes e enfeites cuidadosa-
mente preparados transforma-
ram o centro e diversas rotató-
rias e pontos em toda a cidade 
em um verdadeiro cenário de so-
nho, onde cada detalhe convida à 
contemplação e ao encontro.

Nesta semana, no dia 18 de 
dezembro, às 19h, na Igreja Ma-
triz, a tradicional Cantata de Na-
tal da Corporação Musical Euter-
pe, levará ao público canções que 
traduzem o verdadeiro espírito 
natalino. Entrada gratuita. 

Praça Monsenhor Marcondes

Na Praça Monsenhor Marcon-
des, o movimento intenso revela 
mais do que comércio aqueci-
do: mostra uma cidade viva, que 
celebra o Natal como um tempo 
de união, esperança e partilha. O 
brilho nos olhos das crianças ao 
avistarem a decoração e a pre-
sença do Papai Noel se mistura à 
emoção dos adultos, que revivem 

Natal encanta Pindamonhangaba com 
luzes, música e ruas cheias de alegria

memórias e criam novas histó-
rias ao lado de quem amam.

Para tornar esse período ainda 
mais especial, Pindamonhanga-
ba preparou uma programação 
cultural diversifi cada, reunindo 

música, arte e apresentações que 
prometem emocionar o público.

No dia 19 de dezembro, às 20h, 
a Praça Monsenhor Marcondes 
recebe o Show “Brasil em Mim” – 
formato acústico, com Lia de Oli-

veira e banda, em uma parceria 
com o Sesc Taubaté, celebrando 
a diversidade e a sensibilidade da 
música brasileira.

Já no dia 20 de dezembro, às 
10h, a praça será palco do Natal 
do Projeto Guri, com a apresen-
tação do grupo de cordas dos 
alunos de Taubaté, reunindo vio-
linos, violas, violoncelos e con-
trabaixos em um espetáculo que 
promete emocionar o público.

Na sexta-feira (12), o Sesc 
Taubaté havia realizado na Praça 
Monsenhor Marcondes o Show 
“Rafi nha Valeu – 20 anos”, com 
Rafi nha em Duo, em mais uma 
parceria que marca as celebra-
ções natalinas com muita música 
e emoção.

No sábado, dia 13, o Balé da 
Cidade de Pindamonhangaba e a 
Ofi pi - Orquestra Filarmônica de 
Pindamonhangaba - se apresen-
taram na praça recebendo mui-
tos aplausos do público. 

A Praça de Alimentação, a 
Casinha do Papai Noel e o tradi-
cional presépio na Cascata são 
atrações que completam o cená-
rio perfeito e atrações para toda 
a família. 

Praça Sete de Setembro

Além da Praça de Alimentação 
e da Feira de Artesanato Arte En-

canto, do Fundo Social de Solida-
riedade, a programação musical 
segue diariamente na Praça Sete 
de Setembro com artistas que 
animam as noites natalinas da 
cidade. Nesta semana a progra-
mação será:

16 de dezembro (terça-feira), 
às 19h – Thamy D’ Paula

17 de dezembro (quarta-feira), 
às 20h – The Recoverd Band

18 de dezembro (quinta-feira), 
às 20h – Banda Mano Velho

19 de dezembro (sexta-feira), 
às 20h – Bruno & Hiago

20 de dezembro (sábado), às 
19h – Benedito Irineu

21 de dezembro (domingo), às 
21h – Banda Èrre Contra

21 de dezembro (domingo), às 
20h – Os Procurados

22 de dezembro (segunda-
-feira), às 20h – Zé Ubatuba

23 de dezembro (terça-feira), 
às 19h – DJ Celinho RBoy

Papai Noel no 
Centro e em Moreira

O 'Bom Velhinho' também mar-
ca presença e é um dos grandes 
protagonistas deste Natal. 

O Papai Noel atende em sua 
casinha na praça do Cisas, em 
Moreira César, às sextas e sába-
dos, das 19h às 22h, e de quinta 
a domingo, também das 19h às 
22h, na Praça Monsenhor Mar-
condes, recebendo cartinhas, 
ouvindo desejos e tirando fo-
tos com as crianças, tornando 
cada encontro um momento 
inesquecível. A serenata de 
Natal, realizada diariamente às 
20 horas, na sacada do antigo 
O Lojão, completa com chave 
de ouro a magia especial desta 
época do ano.

Carreata de Natal Comevap 
chega a Pindamonhangaba 

nesta terça-feira

Nesta terça-feira, dia 16, a 
Carreata de Natal Comevap che-
ga a Pindamonhangaba abrilhan-
tando a programação natalina 
da cidade. A partir das 19 horas, 
a Laticínios Comevap estará na 
Praça Sete de Setembro, com a 
presença da mascote Vaquinha e 
a distribuição de produtos Come-
vap em um clima natalino que vai 
tomar conta da região. A carreata 
chegará com veículos iluminados 
e muita alegria pelas ruas da ci-
dade até a Praça.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Show “Rafi nha Valeu – 20 anos”, com Rafi nha em Duo, na praça Monsenhor Marcondes

O Balé da Cidade de Pindamonhangaba e Orquestra Filarmônica de Pindamonhangaba-Ofi pi (ao fundo)

A Carreata de Natal Comevap chega a Pindamonhangaba nesta terça-feira (16)  O casal Noel se alterna entre Pinda e Moreira para atender as crianças
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Serenatas de Natal em Pindamonhangaba: 15 anos de tradição, público fiel 
e união de lojistas para transformar o centro em palco a céu aberto

Há 15 anos, todas as noites do mês de dezembro, pontu-
almente às 20h, Pindamonhangaba vive um dos momentos 
mais emocionantes e aguardados do seu calendário cultural: 
as Serenatas de Natal, realizadas em uma sacada em frente à 
Praça Monsenhor Marcondes, no coração da cidade.

Com apresentações musicais que reúnem Cantores, 
Papai Noel, Mamãe Noel, duendes e diversos personagens 
natalinos, o espetáculo encanta crianças, jovens, adultos 
e idosos, promovendo música, dança, interação com o pú-
blico e muita emoção. O repertório é formado por canções 
populares brasileiras, cantadas em coro pela plateia, que 
participa ativamente da apresentação.

A cada noite, o evento reúne entre 500 e 1.000 pesso-
as, mobilizando famílias inteiras e criando um clima único: 
durante o espetáculo, a cidade literalmente para. O co-
mércio desacelera, as atrações ao redor cessam e todos 
os olhares se voltam para a sacada iluminada, já símbolo 
do Natal pindamonhangabense.

Desde a sua criação, as Serenatas de Natal sempre fo-
ram uma iniciativa privada, sem participação da prefeitu-

ra ou de qualquer órgão do poder público local. Ao longo 
desses 15 anos, o espetáculo foi viabilizado, em diferentes 
edições, com o patrocínio de um único lojista, que acredi-
tou na força cultural e afetiva do projeto.

Em 2025, o evento ganha um capítulo especial em sua 
história: pela primeira vez, diversos lojistas do centro e 
as barracas típicas de alimentação se uniram, dividiram 
os custos e ratearam o investimento para garantir a re-
alização das serenatas. A iniciativa coletiva não apenas 
mantém viva a tradição, como também gera fluxo de pú-
blico para o centro da cidade, fortalece o comércio local 
e transforma o espaço urbano em um ponto de encontro 
cultural e familiar durante todo o mês de dezembro.

Um dos grandes protagonistas do espetáculo é o Papai 
Noel da Serenata, considerado o Verdadeiro Papai Noel e 
também um dos mais reconhecidos do país. Com uma atu-
ação marcada pela irreverência, pelo gingado, pelas dan-
ças cheias de energia e pela forte interação com o público, 
ele rompe com o estereótipo tradicional do personagem e 
cria uma conexão direta com crianças e adultos.

O Papai Noel da Serenata é figura conhecida da tele-
visão e da publicidade, com participações em programas 
como o Quintal da Cultura, além de campanhas publicitária 
de diversas marcas com peças publicitárias exibidas em 
TV e salas de cinema além de participações em diversos 
programas de TV. Seu trabalho foi reconhecido nacional-
mente ao conquistar, por três anos consecutivos, o prêmio 
de Melhor Papai Noel do Brasil, em votação popular promo-
vida pelo Enai – Encontro Nacional de Animadores Infantis.

Durante as apresentações, o Papai Noel surpreende 
o público com ações inesperadas na sacada, como tirar 
o casaco e arremessar para a plateia, rodar o chapéu no 
ar, improvisar coreografias e até dançar samba, em uma 
leitura bem-humorada e brasileira do personagem, arran-
cando aplausos, risos e participação ativa do público.

Mais do que um espetáculo, as Serenatas de Natal se 
consolidaram como uma tradição afetiva, cultural e eco-
nômica, aguardada com carinho pela população e reco-
nhecida como uma das manifestações natalinas mais im-
portantes de Pindamonhangaba.

Ferroviária e Colorado estão 
na final do Sênior 35

Em dois jogos muito equilibrados as duas equipes consegui-
ram se classificar no tempo normal.

A invicta Ferroviária recebeu a equipe do Cidade Jardim, 
saindo com a vitória por 3 a 1. Já o Colorado foi até o Vila São 
José enfrentar o time da casa e saiu com a classificação para a 
final, vencendo por 1 a 0.

A favorita Ferroviária decide no próximo domingo contra o 
Colorado o título da categoria Sênior 35 de Pindamonhangaba.

DIVULGAÇÃO

Tribuna realiza atividades na EM Professora 
Maria Aparecida Camargo de Souza

O jornal Tribuna do Norte rece-
beu muitos alunos para conhecer 
sua história, mas também levou 
a muitas outras, informações e 
conversas sobre as novas ações 
deste veículo que completou 143 
anos.

No último dia 12 de dezembro, 
foi a vez da EM Professora Maria 
Aparecida Camargo de Souza, no 
Ribeirão Grande receber os per-
sonagens Romeirinho e a Coruja, 
além do escritor Maurício Cava-
lheiro, a ilustradora Ana Paula 
Barbosa e a diretora do jornal, 
Cintia Martins Camargo para um 
lanche festivo.

A diretora Eva Andrade con-
siderou muito produtiva a visita, 

onde os alunos puderam conhe-
cer os personagens do livro ‘Ro-
meirinho e o guarda-chuva de 
viajar no tempo’, bem como o au-
tor e a ilustradora do livro. “A Tri-
buna do Norte é uma instituição 
muito importante e oferecer aos 
alunos a oportunidade conhecer 
sua história incentiva ainda mais 
o hábito da leitura nos pequenos”, 
salientou.

Além disso, foi entregue aos 
alunos o projeto do livro sobre 
o Projeto ‘Personalidades’, que 
também tem como ilustradora 
Ana Paula Barbosa.

A atividade despertou o inte-
resse das crianças pela leitura de 
notícias, com espaço para per-

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

guntas e troca de experiências.
Além das atividades infor-

mativas, a visita contou com 
momentos de integração. A 
ação fortaleceu o vínculo entre o 
jornal e a escola, reafirmando o 
compromisso com a educação.

“Para nós foi muito produ-
tivo levar a história do jornal a 
mais estudantes e reafirmar 
nosso objetivo de formar novos 
leitores nas diferentes mídias 
da Tribuna do Norte”, disse a 
jornalista Cintia Martins Ca-
margo.

DIVULGAÇÃO
DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Romeirinho, a diretora Eva e o escritor Mauricio Cavalheiro

Todos os alunos conheceram o personagem Romeirinho e ganharam os livrinhos com o Projeto Personalidades

Papai 
Noel, 
Mamãe 
Noel 
e os 
duendes

Toda a equipe envolvida na Serenata de Natal
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2025 ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

- APOSTILAMENTO -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 86/2023 ADIT. 01/2024
Processo Administrativo: Nº 21.473/2023
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social

/Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba.
Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviço

de Proteção Social Especial a adolescentes em cumprimento de medida
socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à
Comunidade, 90 atendimentos/mês.

Descrição do apostilamento: Readequação do cronograma de desembolso.
Data do apostilamento: 12/12/2025

2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 78/2023 ADIT. 01/2024
Processo Administrativo: Nº 21.436/2023
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social

/Associação do Centro de Convivência dos Idosos de Moreira César “Helena
Bondioli Muassab”.

Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos para Idosos, 30 atendimentos/mês..

Descrição do apostilamento: Remanejamento do cronograma de desembolso.
Data do apostilamento: 12/12/2025

3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 42/2025
Processo Administrativo: Nº 16.983/2025
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social

/Associação do Centro de Convivência dos Idosos de Moreira César “Helena
Bondioli Muassab”.

Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para
promover o projeto Cuidar e Proteger, especificamente para despesas de
auxílio compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo
Administrativo nº 16.983/2025 de 07 de julho de 2025.

Descrição do apostilamento: Remanejamento do cronograma de desembolso.
Data do apostilamento: 12/12/2025

4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 19/2025
Processo Administrativo: Nº 5.942/2025
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social

/Lar São Vicente de Paulo.
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositiva nº 14, 15, 16(coletiva),

16(individual), 39, 129, 136, 157 e 201/2024, através do Fundo Municipal do
Idoso – FMI, para execução do projeto “Reforma e Outras Despesas”,
especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de
trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5942/2025, de 17 de
março de 2025.

Descrição do apostilamento: Remanejamento do cronograma de desembolso.
Data do apostilamento: 12/12/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AJUDANTE:
34º FLAVIA AUXILIADORA PEREIRA SALVADOR

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 23/12/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AJUDANTE.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AUXILIAR DE TOPOGRAFIA:
1º CARLOS ALBERTO RODRIGUES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 23/12/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AUXILIAR DE
TOPOGRAFIA.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 
 
 

 ATA DA 11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA / 2025 

Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, 

realizou-se a décima primeira reunião do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Pindamonhangaba (CMAS), por meio da plataforma virtual Google Meet, com acesso pelo 

link  meet.google.com/jpt-kpbm-sfu, Estiveram presentes as conselheiras: Milena 

Fernandes, Dra. Alice Santos, Celestina Alves, Flávia Assis, Kate Rico, Solange Mello e Patrícia 

Galvão. Participaram também Luana e Juliana, representantes da Vigilância Socioassistencial 

da Secretaria de Assistência Social.A pauta da reunião foi a apreciação e aprovação do 

Recurso Estadual destinado ao fortalecimento da Vigilância Socioassistencial.A assistente 

social Juliana apresentou o valor disponibilizado e detalhou as demandas previstas para a 

aplicação do recurso, conforme planilha apresentada durante a reunião e anexada a esta 

ata.Após a apresentação, o item foi colocado em votação, sendo aprovada a utilização do 

Recurso de Fortalecimento da Vigilância Socioassistencial, conforme as demandas 

apresentadas. Nada mais havendo a tratar, e estando a pauta devidamente apreciada e 

aprovada, a presidente declarou encerrada a reunião. 

 

  

 
        Flavia Regina Campos Assis                                                                        Kate Itacy Rico                     

Presidente do CMAS – Gestão 2024/2026                               2° Secretária do CMAS - Gestão 2024\2026 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AJUDANTE:
33º WALLYSON JHONES DA SILVA REIS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 23/12/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AJUDANTE.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUICIPAL DE PINDAMONHANGABA

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA A 5ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
______________________________________________________________________________________________________

Ficam os Srs. Conselheiros com assento no Conselho de Administração do Fundo de
Previdência Municipal de Pindamonhangaba convocados para a 5ª reunião do respectivo
Conselho de Administração, a qual terá lugar na sala de reuniões da Secretaria de
Finanças e Orçamento, sito à Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, n° 1400, nesta cidade,
com início impreterivelmente às 15 horas do dia 15 de dezembro do ano de 2025.
Constitui a pauta da reunião ora convocada a análise e a deliberação das seguintes
matérias:
a) Emissão de parecer sobre os balancetes mensais do Fundo de Previdência (LC n°.
69/2022, inciso X do art. 13);
b) Apreciação das alterações orçamentárias realizadas (LC nº 69/2022, inciso IX do art.
13);
c) Apreciação do resultado das auditorias dos órgãos de controle e supervisão (LC nº
69/2022, inciso XVIII do art. 13);
d) Aprovação de Resolução que dispõe sobre as regras e procedimentos para o
recadastramento previdenciário e atualização cadastral para o exercício de 2026;
e) Outros assuntos diversos.

Pindamonhangaba, 12 de dezembro de 2025.

Thaiane Evelin de Oliveira Paresque
Presidente do Conselho de Administração
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                                MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                                                     ESTADO DE SÃO PAULO 
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL  

 - VIGÊNCIA 2026- 

 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 70/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21337/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Serviço de Obras Sociais de Pindamonhangaba - SOS 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa Complementar ao PAIF - 

Ações para Família, 87 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 86.652,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 71/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21340/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação para Auxílio da Criança e Adolescente - Projeto Crescer 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 90 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 115.560,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 72/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21341/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Casa Transitória Fabiano de Cristo de Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa Complementar ao PAIF -

Ações para Família, 156 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 155.376,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 76/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21354/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação Franciscana de Solidariedade - SEFRAS 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para Idosos, 60 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 74.160,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
5 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 77/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21434/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação Do Centro De Convivência Para Idosos Francisca Inácio Ribeiro 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para Idosos, 30 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 37.080,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2024 a 31/12/2024 
   
6 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 78/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21436/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação Centro De Convivência Dos Idosos De Moreira César “Helena Bondioli 
Muassab” 

 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Idosos, 30 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 37.080,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
7 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 79/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21442/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE Pinda 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviço de 

Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na 
Modalidade Unidade Referenciada ao CREAS, 205 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 410.820,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
8 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 80/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21444/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE Pinda 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa de Habilitação e 

Reabilitação para Pessoa com Deficiência, 49 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 239.316,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
9 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 81/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21445/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Instituto De Apoio Ao Desenvolvimento Humano, Artes e Aprendizagem - IA3 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 38 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 63.392,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 82/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21447/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Instituto De Apoio Ao Desenvolvimento Humano, Artes e Aprendizagem - IA3 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa Complementar ao PAIF, 

Ações para Criança e Adolescente, 125 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 265.500,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
11 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 83/2023 - ADIT. 02/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21448/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Associação Dos Salesianos Cooperadores De Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 184 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 145.342,86 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
12 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 84/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21461/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Associação Dos Salesianos Cooperadores De Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Programa Complementar ao PAIF, 

Ações para Família, 120 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 107.510,40 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
13 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 85/2023 - ADIT. 02/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21466/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Associação Dos Salesianos Cooperadores De Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos, 78 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 100.152,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
14 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 86/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21473/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Associação Dos Salesianos Cooperadores De Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviço de 

Proteção Social Especial a adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade, 
90 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 495.720,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
15 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 87/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21476/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / Lar 

São Vicente de Paulo 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Serviço de 

Acolhimento na Modalidade Instituição de Longa Permanência para Idosos Grau 
I e II de Dependência, 29 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 1.041.334,32 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
16 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 88/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21480/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / Lar 

São Judas Tadeu 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 110 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 141.240,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 
   
17 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 106/2024 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21810/2024 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Vila de Assistência e Proteção dos Indivíduos - VAPI 
 Objeto: A OSC executará Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Com 

Deficiência, Idosas e Suas Famílias - Modalidade Centro Dia da Pessoa Idosa, 20 
vagas. 

 Prazo: 13 meses 
 Valor: Sem alteração 
 Data da assinatura: 11/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/01/2026 
   
18 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 107/2024 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21810/2024 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Esquadrão Vida para Adolescentes 
 Objeto: A OSC executará Acolhimento social voluntário em regime residencial para 

pessoas em situação de rua adultas do sexo masculino para tratamento à 
dependência química e alcoólica, 5 atendidos/vagas. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 81.000,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2026 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de Convênio
CONVÊNIO Nº 01/2023

Extrato de
Termo Aditivo

ADITAMENTO Nº 12/2025 - CONVÊNIO Nº 01/2023

Processo
Administrativo

797/2023

Celebrantes
Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa
Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto

Repassar os recursos provenientes das Emendas Impositivas nº 130 e nº
131 do Vereador Renato Nogueira Guimarães - Renato Cebola para

custear as ações estratégicas à manutenção da assistência hospitalar com

aquisição de materiais clínicos hospitalares, considerando todos os

recursos utilizados necessários para garantir a eficácia e segurança dos

pacientes atendidos pela Instituição.

Valor R$ 70.000,00

Data de
Assinatura

02/12/2025

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de Convênio
CONVÊNIO Nº 01/2023

Extrato de
Termo Aditivo

ADITAMENTO Nº 13/2025 - CONVÊNIO Nº 01/2023

Processo
Administrativo

797/2023

Celebrantes
Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa
Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto

Repassar os recursos provenientes da Emenda Parlamentar do
Deputado Federal Marcio Alvino para custear as ações estratégicas à

manutenção da assistência hospitalar com aquisição de materiais médicos

hospitalares e outros serviços terceirizados essenciais, necessários para

garantir a eficácia e segurança dos pacientes atendidos pela Instituição.

Valor R$ 3.500.000,00

Data de
Assinatura

02/12/2025

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de Convênio
CONVÊNIO Nº 01/2023

Extrato de
Termo Aditivo

ADITAMENTO Nº 14/2025 - CONVÊNIO Nº 01/2023

Processo
Administrativo

797/2023

Celebrantes
Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa
Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto

Repassar o recurso, para complementação, do piso salarial nacional da

enfermagem devida pela União, para os enfermeiros, técnicos e auxiliares

de enfermagem, conforme Portaria GM/MS nº 8.935, de 24 de novembro
de 2025, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre o valor referente à

parcela do mês de novembro/2025 relativo ao repasse da AFC -
Assistência Financeira Complementar referente aos exercícios de
2025.

Valor R$ 238.276,82

Data de
Assinatura

09/12/2025

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de Convênio
CONVÊNIO Nº 01/2023

Extrato de
Termo Aditivo

ADITAMENTO Nº 15/2025 - CONVÊNIO Nº 01/2023

Processo
Administrativo

797/2023

Celebrantes
Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa
Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto

Repassar o recurso, para complementação, do piso salarial nacional da

enfermagem devida pela União, para os enfermeiros, técnicos e auxiliares

de enfermagem, conforme Portaria GM/MS nº 8.935, de 24 de novembro
de 2025, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre o valor referente às

parcelas dos meses de abril, maio, julho e agosto/2025 (valor de acerto
de contas Novembro) relativo ao repasse da AFC - Assistência
Financeira Complementar referente aos exercícios de 2025.

Valor R$ 884.798,53

Data de
Assinatura

09/12/2025

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de Convênio
CONVÊNIO Nº 01/2023

Extrato de
Termo Aditivo

ADITAMENTO Nº 16/2025 - CONVÊNIO Nº 01/2023

Processo
Administrativo

797/2023

Celebrantes
Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa
Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto

Repassar o recurso, para complementação, do piso salarial nacional da

enfermagem devida pela União, para os enfermeiros, técnicos e auxiliares

de enfermagem, conforme Portaria GM/MS nº 8.964, de 26 de novembro
de 2025, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre o valor referente à

décima terceira parcela do ano de 2025 (13º Salário) relativo ao repasse
da AFC - Assistência Financeira Complementar referente aos
exercícios de 2025.

Valor R$ 238.276,82

Data de
Assinatura

11/12/2025

        AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Notifi cação de recolhimento de multa

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde 
Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde

Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 05/09/25
Processo nº: 232/2025
Atividade: Drogaria
Razão Social: JF Vera Ross ME
CNPJ / CPF: 199350590001-08
Rua das Andorinhas, 770 - Triangulo
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Richard Michel dos Santos Ross
Auto de Infração nº 0010228
Defesa: Não apresentou 
Auto de Imposição de penalidade de multa nº 0010232
Recurso: não apresentou
Notifi cação de recolhimento de multa n° 1213

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.965, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos da Lei nº 7.040, de 06 de dezembro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos dos artigos 41, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei 4320/64, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.686.000,00 (quatro milhões, seiscentos e oitenta e 
seis mil reais), para adequação de ações neste exercício. A classifi cação orçamentária será:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AAVV.. NNOOSSSSAA SSEENNHHOORRAA DDOO BBOOMM SSUUCCEESSSSOO,, 11..440000 –– CCPP 5522 –– CCEEPP 1122442200--001100 –– PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA –– SS..PP..
TTEELL//FFAAXX:: ((1122)) 33664444..55660000

DECRETO Nº 6.965, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.040, de 06 de dezembro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos dos artigos 41, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei 
4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.686.000,00 (quatro milhões, 
seiscentos e oitenta e seis mil reais), para adequação de ações neste exercício. A classificação 
orçamentária será:

03.00 Secretaria Municipal de Serviços Públicos
03.40 Departamento de Limpeza Pública
2028 Serviços de Limpeza Pública

15 452 0009.01.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(144) R$ 4.558.000,00

2118 Serviços de Coleta Seletiva

15 452 0009.01.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(152) R$ 128.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO das seguintes dotações:

03.00 Secretaria Municipal de Serviços Públicos
03.10 Gabinete do Secretário
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
04 122 
0004.01.3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(106) R$ 123.000,00

03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística 
Operacional

1005 Construção e Ampliação de Novas Instalações
15 451 
0017.01.4.4.90.51 Obras e Instalações (126) R$ 50.000,000

2088 Recapeamento asfáltico
15 451 
0017.01.3.3.90.30 Material de Consumo (128) R$ 23.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AAVV.. NNOOSSSSAA SSEENNHHOORRAA DDOO BBOOMM SSUUCCEESSSSOO,, 11..440000 –– CCPP 5522 –– CCEEPP 1122442200--001100 –– PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA –– SS..PP..
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2029 Manutenção dos Serviços Municipais
14 452 
0009.01.3.3.90.30 Material de consumo (131) R$ 255.000,00

14 452 
0009.01.3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(134) R$ 211.000,00

14 452 
0009.01.4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (136) R$ 54.000,00

2087 Melhoria de acessibilidade de passeios
15 452 
0017.01.3.3.90.30 Material de Consumo (140) R$ 137.000,00

03.40 Departamento de Limpeza Pública
2029 Manutenção dos Serviços Municipais
15 452 
0009.01.3.3.90.30 Material de consumo (147) R$ 85.000,00

15 452 
0009.01.3.3.90.93 Indenizações e restituições (150) R$ 27.000,00

15 452 
0009.01.4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (151) R$ 88.000,00

03.60 Departamento de Serviços Públicos e Artefatos
2088 Recapeamento asfáltico
15 451 
0017.01.3.3.90.30 Material de Consumo (164) R$ 120.000,00

15 451 
0017.01.3.3.90.39 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(165) R$ 165.000,00

2029 Manutenção dos Serviços Municipais
15 452 
0017.01.3.3.90.30 Material de Consumo (167) R$ 475.000,00

15 452 
0017.01.3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(169) R$ 84.000,00

1023 Melhoria na Captação da Rede de Água e 
Esgoto

17 511 
0009.01.4.4.90.51 Obras e Instalações (170) R$ 100.000,00

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E ORÇAMENTO

06.20 Departamento Financeiro e Contábil 
2017 Juros da dívida contratada
28 843 
0022.01.3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato (298) R$ 2.507.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AAVV.. NNOOSSSSAA SSEENNHHOORRAA DDOO BBOOMM SSUUCCEESSSSOO,, 11..440000 –– CCPP 5522 –– CCEEPP 1122442200--001100 –– PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA –– SS..PP..
TTEELL//FFAAXX:: ((1122)) 33664444..55660000

12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO

12.10 Gabinete do Secretário
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
04 122 
0004.01.4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (650) R$ 18.000,00

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
PLANEJAMENTO

13.20 Departamento de Edificações Públicas
2094 Manutenção das Atividades de Infraestrutura 
04 121 
0017.01.3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(689) R$ 15.000,00

04 121 
0017.01.4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (691) R$ 15.000,00

13.40 Departamento de Infraestrutura
1015 Drenagem de Águas Pluviais e Dispositivos
15 512 
0017.01.4.4.90.51 Obras e Instalações (720) R$ 82.000,00

18.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

18.10 Gabinete do Secretário
04 122 
0004.01.4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (1016) R$ 52.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias 
Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 03 de dezembro de 

2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO
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DECRETO Nº 6.966, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.041, de 03 de dezembro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 279.776,80 (duzentos e setenta e nove mil, setecentos e setenta e seis 
reais e oitenta centavos), referente às adequações necessárias em relação à emenda impositiva 
individual nº 120, a saber:

Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO da seguinte dotação:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada

10 302 0014.08.3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
(517) R$ 279.776,80 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias 
Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 03 de dezembro de 

2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada

10 302 0014.08.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
(529) R$ 279.776,80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO
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DECRETO Nº 6.967, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.042 de 03 de dezembro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos dos artigos 41, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei 
4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos 
reais), para adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO das seguintes dotações:

02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS 
JURÍDICOS

02.10 Gabinete do Secretário
2016 Precatórios Judiciais
04 122 0022.01 3.1.90.91 Sentenças Judiciais (80) R$ 2.000.000,00

02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS 
JURÍDICOS

02.10 Gabinete do Secretário
2016 Precatórios Judiciais
04 122 0022.01 3.1.90.91 Sentenças Judiciais (81) R$ 1.000.000,00

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO

06.20 Departamento Financeiro e Contábil

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.70 Departamento de Urgência e Emergência
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10 302 0014.01 3.3.50.39 Outros serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica (595)
R$ 3.876.570,12

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10 302 0014.01 3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica (524)
R$ 3.023.429,88

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO
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LEI Nº 7.040, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber 
que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos dos 
artigos 41, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 4.686.000,00 (quatro milhões, seiscentos e oitenta e seis mil reais), para adequação de ações 
neste exercício. A classificação orçamentária será:

03.00 Secretaria Municipal de Serviços Públicos
03.40 Departamento de Limpeza Pública
2028 Serviços de Limpeza Pública

15 452 0009.01.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(144) R$ 4.558.000,00

2118 Serviços de Coleta Seletiva

15 452 0009.01.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(152) R$ 128.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO das seguintes dotações:

03.00 Secretaria Municipal de Serviços Públicos
03.10 Gabinete do Secretário
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
04 122 
0004.01.3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(106) R$ 123.000,00

03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística 
Operacional

1005 Construção e Ampliação de Novas Instalações
15 451 
0017.01.4.4.90.51 Obras e Instalações (126) R$ 50.000,000

2088 Recapeamento asfáltico
15 451 
0017.01.3.3.90.30 Material de Consumo (128) R$ 23.000,00

2029 Manutenção dos Serviços Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
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14 452 
0009.01.3.3.90.30 Material de consumo (131) R$ 255.000,00

14 452 
0009.01.3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(134) R$ 211.000,00

14 452 
0009.01.4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (136) R$ 54.000,00

2087 Melhoria de acessibilidade de passeios
15 452 
0017.01.3.3.90.30 Material de Consumo (140) R$ 137.000,00

03.40 Departamento de Limpeza Pública
2029 Manutenção dos Serviços Municipais
15 452 
0009.01.3.3.90.30 Material de consumo (147) R$ 85.000,00

15 452 
0009.01.3.3.90.93 Indenizações e restituições (150) R$ 27.000,00

15 452 
0009.01.4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (151) R$ 88.000,00

03.60 Departamento de Serviços Públicos e Artefatos
2088 Recapeamento asfáltico
15 451 
0017.01.3.3.90.30 Material de Consumo (164) R$ 120.000,00

15 451 
0017.01.3.3.90.39 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(165) R$ 165.000,00

2029 Manutenção dos Serviços Municipais
15 452 
0017.01.3.3.90.30 Material de Consumo (167) R$ 475.000,00

15 452 
0017.01.3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(169) R$ 84.000,00

1023 Melhoria na Captação da Rede de Água e 
Esgoto

17 511 
0009.01.4.4.90.51 Obras e Instalações (170) R$ 100.000,00

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E ORÇAMENTO

06.20 Departamento Financeiro e Contábil 
2017 Juros da dívida contratada
28 843 
0022.01.3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato (298) R$ 2.507.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AAVV.. NNOOSSSSAA SSEENNHHOORRAA DDOO BBOOMM SSUUCCEESSSSOO,, 11..440000 –– CCPP 5522 –– CCEEPP 1122442200--001100 –– PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA –– SS..PP..
TTEELL//FFAAXX:: ((1122)) 33664444..55660000

12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO

12.10 Gabinete do Secretário
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
04 122 
0004.01.4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (650) R$ 18.000,00

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
PLANEJAMENTO

13.20 Departamento de Edificações Públicas
2094 Manutenção das Atividades de Infraestrutura 
04 121 
0017.01.3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(689) R$ 15.000,00

04 121 
0017.01.4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (691) R$ 15.000,00

13.40 Departamento de Infraestrutura
1015 Drenagem de Águas Pluviais e Dispositivos
15 512 
0017.01.4.4.90.51 Obras e Instalações (720) R$ 82.000,00

18.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

18.10 Gabinete do Secretário
04 122 
0004.01.4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (1016) R$ 52.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 03 de dezembro de 
2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 353/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AAVV.. NNOOSSSSAA SSEENNHHOORRAA DDOO BBOOMM SSUUCCEESSSSOO,, 11..440000 –– CCPP 5522 –– CCEEPP 1122442200--001100 –– PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA –– SS..PP..
TTEELL//FFAAXX:: ((1122)) 33664444..55660000

2014 Contribuição PASEP
04 123 0004.01 3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas (296) R$ 2.300.000,00

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO

06.20 Departamento Financeiro e Contábil
2017 Juros da dívida contratada
28 843 0022.01 3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato (298) R$ 1.600.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 03 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 367/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AAVV.. NNOOSSSSAA SSEENNHHOORRAA DDOO BBOOMM SSUUCCEESSSSOO,, 11..440000 –– CCPP 5522 –– CCEEPP 1122442200--001100 –– PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA –– SS..PP..
TTEELL//FFAAXX:: ((1122)) 33664444..55660000

LEI Nº 7.041, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber 
que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do art. 
42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 279.776,80 (duzentos e setenta 
e nove mil, setecentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), referente às adequações necessárias 
em relação à emenda impositiva individual nº 120, a saber:

Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO da seguinte dotação:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada

10 302 0014.08.3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
(517) R$ 279.776,80 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias 
Secretário de Finanças e Orçamento
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 03 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 354/2025

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada

10 302 0014.08.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
(529) R$ 279.776,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AAVV.. NNOOSSSSAA SSEENNHHOORRAA DDOO BBOOMM SSUUCCEESSSSOO,, 11..440000 –– CCPP 5522 –– CCEEPP 1122442200--001100 –– PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA –– SS..PP..
TTEELL//FFAAXX:: ((1122)) 33664444..55660000

LEI Nº 7.042, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber 
que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos dos 
artigos 41, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos reais), para adequação de ações neste exercício. A 
classificação orçamentária será:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO das seguintes dotações:

02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS 
JURÍDICOS

02.10 Gabinete do Secretário
2016 Precatórios Judiciais
04 122 0022.01 3.1.90.91 Sentenças Judiciais (80) R$ 2.000.000,00

02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS 
JURÍDICOS

02.10 Gabinete do Secretário
2016 Precatórios Judiciais
04 122 0022.01 3.1.90.91 Sentenças Judiciais (81) R$ 1.000.000,00

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO

06.20 Departamento Financeiro e Contábil

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.70 Departamento de Urgência e Emergência
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10 302 0014.01 3.3.50.39 Outros serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica (595)
R$ 3.876.570,12

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10 302 0014.01 3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica (524)
R$ 3.023.429,88

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AAVV.. NNOOSSSSAA SSEENNHHOORRAA DDOO BBOOMM SSUUCCEESSSSOO,, 11..440000 –– CCPP 5522 –– CCEEPP 1122442200--001100 –– PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA –– SS..PP..
TTEELL//FFAAXX:: ((1122)) 33664444..55660000

2014 Contribuição PASEP
04 123 0004.01 3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas (296) R$ 2.300.000,00

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO

06.20 Departamento Financeiro e Contábil
2017 Juros da dívida contratada
28 843 0022.01 3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato (298) R$ 1.600.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 03 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 367/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO

 DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 384/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MANOEL VICENTE DA SILVA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA, NºS/NRº, Bairro: CAM-
PINAS, inscrito nesse Município sob a sigla SE330310032000, Quadra 02 , Lote 25, para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.174,77 (UM MIL CENTO E 
SETENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.089, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e nos termos da Portaria n° 002, de 27 de 
fevereiro de 2024, da Secretaria de Administração, alterada pela Portaria nº 003, de 14 de abril 
de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão Permanente II, instituída pela Portaria nº 002, de 27 de fevereiro de 
2024, alterada pela Portaria nº 003, de 14 de abril de 2025, para compor comissão de Sindicância 
visando apurar o furto de 02 (dois) aparelhos de ar condicionado, conforme Boletim de Ocorrência 
n° RL1558-1/2025, a saber:

I -    Luciana de Morais Magalhães - Presidente;
II -   Derivaldo Cruz Soares - Membro;
III - Simone Aparecida da Silva - Membro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 12 de dezembro de 2025.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 12 de dezembro de 2025.
SMA/tlm/Proc 28704.2025

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
PINDAMONHANGABA-SP 

Criado pela Lei Municipal nº 3.773/2001 e alterado pela Lei Municipal nº 5.867/2015. 
MANDATO 2022 - 2026 

                                  
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CAE – CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 

A presidente do Conselho de Alimentação Escolar, no uso de suas atribuições, CONVOCA 

todos os Conselheiros Titulares e Suplentes deste Conselho para a Reunião Ordinária do CAE, 

que se realizará no dia 17 de Dezembro (quarta-feira) às 13 horas, na Sala de Reunião da 

Secretaria Municipal de Educação, situada a Rua General Julio Salgado, 996, Tabaú.  

 

 

Pauta: 

Apresentação da atualização do Regimento do CAE. 

Atualização das Unidades Escolares visitadas pelos Conselheiros. 

Apresentação das observações e conclusões obtidas nas visitas realizadas. 

Informes gerais. 

 
 
 

Pindamonhangaba, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Luciana Andreia Saquetti Rosas 
Presidente do CAE 

 
 
 
                             

ELEIÇÃO DO CONSELHO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PINDAMONHANGABA

No dia 17 de dezembro, às 9h, acontecerá a eleição do Conselho Municipal da Pessoa com 
Defi ciência 2025/2027 -  no Senac Pindamonhangaba

A votação será realizada pelas instituições devidamente deferidas, conforme regulamentação do 
processo eleitoral.

Sua participação é fundamental para fortalecer a representação e garantir políticas públicas mais 
inclusivas para nosso município.

Local: Senac Pindamonhangaba
Data: 17/12
Horário: 9h

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2025 (PMP 26243/2025)
Para “aquisição de materiais hidráulicos, para serem usados em diversas obras e serviços do mu-
nicípio de Pindamonhangaba, conforme solicitação da Secretaria de Governo e Serviços Públicos, 
pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período”, com recebimento das pro-
postas até dia 06/01/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO***

CREDENCIAMENTO PÚBLICO 008/2025 (PMP 11.800/2024)
Certifi co e dou fé, em 12/12/2025, que a empresa BANCO AGIBANK S.A, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 10.664.513/0001-50, estabelecida na Rua Sergio Fernandes Borges Soares, 1000 Parque 
Bresco Prédio E1 Campinas/SP, foi CREDENCIADA para a prestação de serviço de Operação de 
Crédito Consignado para atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Administração por 
meio do Departamento de Recursos Humanos, devendo os mesmos serem prestados de acordo 
com as condições constantes no Edital do Processo Administrativo nº 11800/2024, de acordo com 
as especifi cações constantes no Credenciamento nº 008/2025 e seus anexos.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 218/2025 (PMP  27226/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
11/12/2025 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “aquisição de materiais de con-
sumo de fonoaudiologia e audiologia para atender os setores requisitantes, através de recursos 
de emendas impositivas: nº 118 do vereador Gilson Nagrin e nº 191 do vereador Felipe Guima-
rães”, expressa no processo em favor da empresa Casa do Neuropsicopedagogo Ltda no valor 
de R$ 1.395,00 e em favor da empresa Medic Produtos Médicos e Hospitalares Eireli no valor de 
R$ 11.695,86, nos termos da proposta apresentada e justifi cativa pelo (a) Secretária Municipal de 
Saúde e do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, 
Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 234/2025 (PMP 28.245/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
12/12/2025 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “aquisição de leitor e sensor de 
glicemia-freestyle libre, destinada ao cumprimento de demanda judicial”, expressa no processo em 
favor da empresa VALE COMERCIAL LTDA no valor de R$ 839,98, nos termos da proposta apre-
sentada e justifi cativa pela Secretaria Municipal de Saúde e do parecer referencial da Procuradoria 
Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, VIII. 
INEXIGIBILIDADE Nº 061/2025 (PMP 28.029/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
11/12/2025 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviço referente à revisão de 20.000 km de Fábrica para caminhonete 
KIA Bongo, Placa GCJ6E94, a fi m de não perder a garantia de fábrica”, expressa no processo em 
favor da empresa ECONORTE KIA SÃO JOSÉ no valor de R$ 2.100,05, nos termos da proposta 
apresentada e justifi cativa pela SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE e do parecer da 
Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 74, I.
**ATAS DE REGISTRO DE PREÇO**

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2025 (PMP 23056/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais e emendas impositivas pelo período de 12 (doze) me-
ses podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade para o mu-
nicípio”, foi fi rmada a ata de registro de preço nº 393/2025, em 03/12/2025, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada 
empresa B9 BEBEDOUROS COMERCIO LTDA, o Sr. Wilerson Veriano da Silva; ata de registro 
de preço nº 394/2025, em 03/12/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada empresa BELMICRO TECNOLOGIA 
S/A, o Sr. Aroldo de Vasconcelos Costa Ker; ata de registro de preço nº 395/2025, em 03/12/2025, 
vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Ju-
nior e pela contratada empresa CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA, o Sr. Paulo Henrique Andreani 
Araujo; ata de registro de preço nº 396/2025, em 03/12/2025, vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada empresa CELINA 
MOREIRA FREITAS ME, a Sra. Celina Moreira Freitas; ata de registro de preço nº 397/2025, em 
03/12/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Alcides 
Barbosa Junior e pela contratada empresa ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA, o Sr. Fre-
derico Augusto Costa Lucena; ata de registro de preço nº 398/2025, em 03/12/2025, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela 
contratada empresa LEFLEX MAGAZINE LTDA, a Sra. Monica da Silva Teodoro; ata de registro 
de preço nº 399/2025, em 03/12/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada empresa ODETE MARIA FREITAS, 
a Sra. Odete Maria Freitas; ata de registro de preço nº 400/2025, em 03/12/2025, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela con-
tratada empresa TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA, o Sr. Gustavo Bagatoli; ata 
de registro de preço nº 401/2025, em 03/12/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante 
e como gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada empresa VALE COMERCIO 
DE MATERIAIS LTDA, o Sr. André Felipe Estevam de Lima; ata de registro de preço nº 402/2025, 
em 03/12/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. 
Alcides Barbosa Junior e pela contratada empresa ZIRICO MOVEIS LTDA, o Sr. Ralph Teixeira 
Mendonça; ata de registro de preço nº 403/2025, em 03/12/2025, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada empresa 
BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA, o Sr. Matheus Marinho Bauer; ata de registro de preço 
nº 404/2025, em 03/12/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da 
ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada empresa FILIPE MOISES GARCIA ME, o Sr. 
Filipe Moises Garcia; ata de registro de preço nº 405/2025, em 03/12/2025, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada 
empresa R.E. DA SILVA E SILVA LTDA, o Sr. Ronnie Edson da Silva; ata de registro de preço nº 
406/2025, em 03/12/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da 
ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada empresa Maryleide Fonseca Almeida Ltda, a 
Sra. Maryleide Fonseca Almeida; ata de registro de preço nº 407/2025, em 03/12/2025, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela 
contratada empresa COMERCIAL GUARA LTDA, o Sr. Francisco Genésio Faria Galvão; ata de 
registro de preço nº 408/2025, em 03/12/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e 
como gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada empresa FERRINI COMERCIO 
E CONSULTORIA LTDA, o Sr. Rodrigo Ferrini Reixeira; ata de registro de preço nº 409/2025, em 
03/12/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Alcides 
Barbosa Junior e pela contratada empresa WDCL COMÉRCIO E SERVIÇOS, o Sr. Willian dos San-
tos Brites; ata de registro de preço nº 410/2025, em 03/12/2025, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada empresa 
GADITA COMÉRCIO DE PRODUTOS PERMANENTES E DE CONSUMO LTDA, o Sr. Pedro Yago 
Oliveira Moreira.
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